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DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
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•
R E S O L U ç ~ O N. 301-935

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

RESOLVEM os Memb~os da P~imei~a cama~a do Te~cei~o
Conselho de Cont~ibuintes, po~ maio~ia de votos, em conve~te~ o jul-
gamento em diligência, at~avés da Repa~ti~~o de O~igem, ao Laba-
na/Santos, pa~a escla~ece~ o nome cientifico dos vegetais o~égano e
manje~ona, e após a COSIT pa~a escla~ece~ junto ao Ministé~io da
Ag~icultu~a da República do Chile, qual o nome cientifico do p~oduto
do ce~tificado de o~igem que consta do p~ocesso, vencido o Cons. Ro-
naldo Lindima~ José Ma~ton, na fo~ma do ~elató~io e voto que passam
a integ~a~ o p~esente julgado.

B~asilia-DF, em 22 de feve~ei~o de 1994.
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VISTO EM
SESSf'iODE:

OS - P~esidente

da Faz.Nac.
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Pa~ticipa~am, ainda, do p~esente julgamento os seguintes Conselhei-
~os: JO~O BAPTISTA MOREIRA e MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTA-
XO. Ausentes os Cons. JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK, LUIZ ANTONIO

DAMEFP/DF - s ~
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RECORRENTE: DAMM PRODUTOS ALIMIENTÍCIOS LTDA.
RECORRIDA DRF - SANTOS - SP
RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

R E L A T Ó R I O

Adoto o da decis~o recorrida, nos seguintes termos:
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"Em ato de revisâo aduaneira da Declara~lllode Importa-
~lllon. 030.507/91, ficou constado que a mercadoria importa-
da, declarada como orégano, classificada no código
1211.90.1000, submetida a exame no Laboratório de Análises,
que emitiu o laudo n. 4276/91, c6pia anexa, trata-se de man-
jerona hortensis H, com classifica~~o no c6digo 1211.90.9900
da TAB/SH, mercadoria diversa da declarada.

Em consequ@cia da diverg~ncia verificada, foi lavrado o
Auto de Infra~âo de fls. 01, desclassificando a mercadoria
do c6digo 1211.90.1000 para o c6digo 1211.90.9900, com ali-
quotas de 151.para o Imposto de Importa~~o e OI. para o IPI.

A autuada apresentou impugna.llloao referido auto, den-
tro do prazo legal, alegando o seguinte:

1 - que o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, atra-
vés de seu servi~o de Vigilancia Agropecuária no Porto de
Santos, emitiu a autoriza.~o de despacho n. 01421/91-5, na
qual certifica tratar-se da libera~lllode 5.000 kg de Orégano
procedente do Chile;
2 - concretizado o desembara~o aduaneiro, a autuada conside-
rou encerrado o processo desta importa~~o;
3 - que decorridos 12 meses da concretiza~llloda importa~lllo,
a empresa foi notificada através de auto de infra~lllo'para
efetuar o pagamento da diferen~a de impostos, fundamentado
no laudo do Laborat6rio de Análises do Ministério da Fazen-
da;
5 - que ficou totalmente cerceada em seu direito de defesa,
pois, n~o possuia em seu poder nenhuma grama do produto im-
portado;
6 - que o órgâo competente para proceder tais tipos de aná-
lises é o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, atra-
vés do seu Servi~o de Vigilancia, Agro-Pecuária, sendo que o
Ministério da Fazenda, n~o possui convênio com o referido
6rgâo para emitir análises desta natureza;
7 - que a classifica.~o botanica de qualquer planta se torna
impossivel, através de suas plantas trituradas e fragmentos
de caules, flores e cálices, pois o que caracteriza uma es-
pécie é a sua conforma~lllomorfológica;
8 - que o Laudo de Análises faz correla~llloentre a composi-
~âo fisica-quimica de folhas ~egetais secas e trituradas,
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que tal procedi-
para declarar que
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com a sua classifica«~o taxonOmica, sendo
mento não dá a minima seguran~a de acerto,
trata-se de planta diferente de orégano;
9 que, pelo exposto, espera que seja julgada
improcedente a autuaoc~o.

totalmente

Ao
mento fiscal
dos termos do

apreciar as alega~ôes da defendente, o autor
contesta a impugna~~o apresentada e propôe a
Auto de Infra~~o de fls. 01.

do procedi-
manuten~~o

•
o processo foi julgado por decis~o assim ementada:

"A interpreta~~o do conteúdo das posi~ôes e desdobramentos
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias se faz pelas suas
Regras Gerais e Regras Gerais Complementares. (art. 3. do
D.L. 1.154/71).
A~I'lOFISCAL PROCEDENTE."

•

•

recurso
Inconformada,

no qual repisa a
E o relatório•

no prazo legal, a Recorrente interp6s o seu
argumenta~~o que expendeu na sua impugna~~o.



J I

I,.

I

, "

•

4

Rec. 115.863
Res. 301-935

v O T O

A recorrente importou do Chile orégano grado l, o
que é reformulado pelo certificado de origem.

No ato do desembaraco aduaneiro a fiscalização so-
licitou análise do produto pelo LABANA o qual emitiu o Laudo
de fls. 20 que conclui ser o produto de "MAJORANA HORTENSIS
(MAJORANA) .

Ora, tal discrepância tem sua solucão
IN/76/79 no seu art. 8. que reza:

pela

I•I
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"8 - a CSF adotará providencias no sentido de co-
municar, sempre que julgar conveniente:

a) ao Departamento ou Organismos Regionais Ameri-
canos do Ministéio das Relacões Exteriores ... as discrepan-
cias entre os certificados e as mercadorias efetivamente im-
portadas" .

Assim, para espantar essa divergência, voto para
converter o julgamento em diligência ao LABANA, para que es-
clareça o nome científico dos vegetais ore gano e manjerona e
após, a COSIT para esclarecer junto ao Hinuster de Agricul-
tura do Chile, qual o nome científico do produto do certifi-
cado de origem que consta a fls. 13 do processo .

Sala das sessões, em 22 de fevereiro de 1994.
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FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO - Relator
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